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PARECER DA RELATORA 

RELATORA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIA 
 

Emendas Orçamentárias Impositivas nº 08/2025 a 85/2025, que 
alteram o Quadro Orçamentário do Projeto de Lei Ordinária do 
Executivo nº 022/2025, para direcionar dotações a ações nas áreas de 
saúde, assistência social, educação, cultura, segurança pública, 
trânsito e demais políticas públicas locais. 

 
O A Comissão de Finanças, Orçamento e Economia, no exercício de sua competência 

regimental, analisou em conjunto todas as Emendas Orçamentárias Impositivas nº 08/2025 a 
85/2025 apresentadas ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 022/2025, verificando que as 
proposições mantêm a estrutura geral do orçamento anual, apenas remanejando dotações dentro 
da mesma esfera orçamentária e em conformidade com as regras locais de emenda impositiva.  

Constatou-se a compatibilidade com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual do exercício, bem como observância dos limites e condições fixados na 
legislação municipal, na Lei nº 4.320/1964 e na Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente 
quanto ao equilíbrio orçamentário e à manutenção das despesas obrigatórias de caráter 
continuado. 

Ressalta-se que as emendas destinam recursos a ações de interesse público relevante, 
ampliando investimentos em saúde, assistência social, educação, cultura, segurança e demais 
serviços essenciais, sem criação de novas despesas incompatíveis com a capacidade financeira do 
Município e sem afronta às vedações constitucionais em matéria orçamentária.  

Compete ao Poder Executivo, na fase de execução orçamentária, observar as normas de 
execução da despesa, a adequada classificação orçamentária e as exigências de transparência e 
controle, sem prejuízo da obrigatoriedade de execução das emendas na forma prevista na legislação 
local de emendas impositivas. 

Totalidade das Emendas Orçamentárias Impositivas: 

EMENDA 08/2025 
- : R$ 30.000,00 
- : R$ 30.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 30.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 30.000,00 
 
 

EMENDA 09/2025 
- : R$ 50.000,00 
- : R$ 5.000,00 
- : R$ 15.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 10/2025 
- : R$ 25.000,00 
- : R$ 15.000,00 

EMENDA 11/2025 
- : R$ 20.000,00. 
 
EMENDA 12/2025 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 20.000,00 
 
EMENDA 13/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 15.000,00 
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- : R$ 10.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 14.553.84 
- : R$ 40.000,00 
 
EMENDA 14/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 15.000,00 
- : R$ 25.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 25.000.00 
- : R$ 50.000.00 
- : R$ 20.000,00 
 
EMENDA 15/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 70.000,00 
- : R$ 5.000.00 
 
EMENDA 16/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 15.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 5.000,00 
- : R$ 7.000,00 
 
EMENDA 17/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 5.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 18/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 15.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 10.000,00 
 

EMENDA 19/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 5.000,00 
 
EMENDA 20/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 14.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 14.553,84 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 25.000,00 
- : R$ 15.000,00 
- : R$ 30.000,00 
 
EMENDA 21/2025 
- : R$ 9.553,84 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 3.553,84 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 22/2025 
- : R$ 5.000,00 
 
EMENDA 23/2025 
- : R$ 34.553,84 
- : R$60.000,00 
- : R$60.000,00 
- : R$ 30.000,00 
- : R$ 130.553,84 
- : R$ 30.000,00 
- : R$ 70.000,00 
- : R$ 109.500,00 
- : R$ 100.000,00 
- : R$ 47.000,00 
- : R$ 100.000,00 
- : R$ 100.000,00 
- : R$ 24.000,00 
- : R$ 160.553,85 
 
EMENDA 24/2025 
- : R$ 8.000,00 
 

EMENDA 25/2025 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 26/2025 
- : R$ 15.000,00 
 
EMENDA 27/2025 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 28/2025 
- : R$ 5.000,00 
- : R$ 5.000,00 
 
EMENDA 29/2025 
- : R$ 5.000,00 
-: R$ 5.000,00 
 
EMENDA 30/2025 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 31/2025 
- : R$ 5.000,00 
- : R$ 5.000,00 
 
EMENDA 32/2025 
- : R$ 5.000,00 
- : R$ 5.000,00 
 
EMENDA 33/2025 
- : R$ 7.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 14.553,85 
 
EMENDA 34/2025 
- : R$ 25.000,00 
- : R$ 34.00,00 
- : R$ 34.553,84 
- : R$ 25.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 54.000,00 
- : R$ 170.000,00 
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EMENDA 35/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 35.000,00 
 
EMENDA 36/2025 
- : R$ 25.000,00 
- : R$ 30.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 30.000,00 
 
EMENDA 37/2025 
- : R$ 70.000,00 
 
EMENDA 38/2025 
- : R$ 30.000,00 
- : R$ 30.000,00 
 
EMENDA 39/2025 
- : R$ 30.000,00 
 
EMENDA 40/2025 
- : R$ 5.000,00 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 41/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 100.000,00 
 
EMENDA 42/2025 
- : R$ 17.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 21.000,00 
 
EMENDA 43/2025 
- : R$ 20.553,84 
 
EMENDA 44/2025 
- : R$ 3.000,00 
- : R$ 12.000,00 
 
EMENDA 45/2025 
- : R$ 15.000,00 
- : R$ 20.000,00 

- : R$ 90.000,00 
- : R$ 20.000,00 
 
EMENDA 46/2025 
- : R$ 26.000,00 
- : R$ 30.000,00 
- : R$ 30.000,00 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 47/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 20.000,00 
 
EMENDA 48/2025 
- : R$ 15.000,00 
- : R$ 12.000,00 
 
EMENDA 49/2025 
- : R$ 9.500,00 
 
EMENDA 50/2025 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 51/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 30.000,00 
 
EMENDA 52/2025 
- : R$ 20.000,00 
 
EMENDA 53/2025 
- : R$ 30.000,00 
- : R$ 20.000,00 
 
EMENDA 54/2025 
- : R$ 90.000,00 
 
EMENDA 55/2025 
- : R$ 25.000,00 
 
EMENDA 56/2025 
- : R$ 10.107,69 
- : R$ 10.000,00 

EMENDA 57/2025 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 58/2025 
- : R$ 10.553,85 
- : R$ 20.000,00 
 
EMENDA 59/2025 
- : R$ 6.000,00 
 
EMENDA 60/2025 
- : R$ 35.000,00 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 61/2025 
- : R$ 20.000,00 
 
EMENDA 62/2025 
- : R$ 5.000,00 
- : R$ 15.000,00 
- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 63/2025 
- : R$ 5.000,00 
 
EMENDA 64/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 15.000,00 
 
EMENDA 65/2025 
- : R$ 5.000,00 
- : R$ 15.000,00 
- : R$ 20.000,00 
- : R$ 8.000,00 
 
EMENDA 66/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 22.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 50.000,00 
 
EMENDA 67/2025 
- : R$ 40.000,00 
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EMENDA 68/2025 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 10.000,00, 
- : R$ 40.000,00, 
- : R$ 50.000,00, 
- : R$ 5.000,00, 
- : R$ 20.000,00 
 
EMENDA 69/2025 
- : R$ 15.000,00 
- : R$ 15.000,00 
EMENDA 70/2025 
- : R$ 16.000,00 
 
EMENDA 71/2025 
- : R$ 16.000,00 
 
EMENDA 72/2025 
- : R$ 6.107,69 
- : R$10.107,69 
- : R$ 12.000,00 
- : R$ 10.000,00 
- : R$ 15.000,00 
- : R$ 34.553,84 
 
 

EMENDA 73/2025 
- : R$ 110.000,00 
- : R$ 50.000,00 
- : R$ 40.000,00 
- : R$ 50.000,00 
 
EMENDA 74/2025 
- : R$ 35.000,00 
- : R$ 35.000,00 
 
EMENDA 75/2025 
- : R$ 100.000,00 
- : R$ 200.000,00 
- : R$ 35.107,69 
- : R$ 184.553,85 
- : R$ 29.553,85 
 
EMENDA 76/2025 
- : R$ 50.000,00 
 
EMENDA 77/2025 
- : R$ 12.553,85 
- : R$ 25.000,00 
 
EMENDA 78/2025 
- : R$ 10.000,00 

- : R$ 10.000,00 
 
EMENDA 79/2025 
- : R$ 6.000,00 
 
EMENDA 80/2025 
- : R$ 100.000,00 
 
EMENDA 81/2025 
- : R$ 100.000,00 
 
EMENDA 82/2025 
- : R$ 13.000,00 
 
EMENDA 83/2025 
- : R$ 239.107,69 
- : R$ 184.553,85 
 
EMENDA 84/2025 
- : R$6.000,00 
- : R$ 14.000,00 
- : R$ 20.000,00 
 
EMENDA 85/2025 
- : R$ 10.000,00 

 

Diante do exposto, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Economia emite parecer 
favorável à aprovação da totalidade das Emendas Orçamentárias Impositivas nº 08/2025 a 85/2025, 
vinculadas ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº 022/2025. 

Sala das Comissões, aos 01 dias do mês de dezembro do ano de 2025. 
 
 

 

DEUSENY FERREIRA DE FREITAS 
Relatora Da Comissão De Finanças, Orçamento e Economia 
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